
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ 

Concurso Público para provimento de vagas de cargos Técnico-Administrativos 

Edital no 287, de 25 de abril de 2022 

 

 

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, considerando: 

 

1. A decisão do juízo da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro, constante no Processo nº 5054650-

73.2019.4.02.5101, mantida pela Egrégia 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional da 2ª 

Região, que determinou: 

 
“a aglutinação das vagas de Biólogo (A-106, A-107 e A-108), de Químico (A-111, A-112 e 

A-113) e de Técnico em Tecnologia da Informação (A-115, A-116 e A-117), previstas no 

Edital no 255/2019, alterado pelo Edital no 517/2019, em um código único, totalizando 3 

vagas por cargo, sendo uma de cada reservada a candidato autodeclarado negro.” 

 

2. Que para o cargo de Biólogo a determinação, na prática, já foi cumprida, haja vista que: 

 

i. para a Opção de vaga A-106 – Biólogo – Geral foram homologados 5 (cinco) 

candidatos aprovados para as vagas de Ampla Concorrência e 3 (três) candidatos 

aprovados para as vagas reservadas a pessoas autodeclaradas negras e que já foram 

convocados 4 (quatro) candidatos aprovados para as vagas de Ampla Concorrência e 

1 (um) candidato para as vagas reservadas a pessoas autodeclaradas negras; 

 

ii. para a Opção de vaga A-107 – Biólogo – Biologia Marinha foram homologados 5 

(cinco) candidatos aprovados para as vagas de Ampla Concorrência, dos quais 1 (um) 

foi convocado e que não houve candidatos aprovados para as vagas reservadas a 

pessoas autodeclaradas negras; e 

 

iii. para a Opção de vaga A-108 – Biólogo – Biologia Molecular foram homologados 5 

(cinco) candidatos aprovados para as vagas de Ampla Concorrência e 3 (três) 

candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas autodeclaradas negras e que 

já foram convocados 4 (quatro) candidatos aprovados para as vagas de Ampla 

Concorrência e 1 (um) candidato para as vagas reservadas a pessoas autodeclaradas 

negras. 

 

3. Que para o cargo de Técnico de Tecnologia da Informação a determinação, na prática, já foi 

cumprida, haja vista que: 

 

i. para a Opção de vaga A-115 – Técnico de Tecnologia da Informação – Suporte foram 

homologados 3 (três) candidatos aprovados para as vagas de Ampla Concorrência e 

5 (cinco) candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas autodeclaradas 

negras e que já foram convocados 3 (três) candidatos aprovados para as vagas de 

Ampla Concorrência e 3 (três) candidatos para as vagas reservadas a pessoas 

autodeclaradas negras; 

 

ii. para a Opção de vaga A-116 – Técnico de Tecnologia da Informação – Suporte e 

Segurança de Redes foram homologados 3 (três) candidatos aprovados para as vagas 

de Ampla Concorrência, todos convocados, e que não houve candidatos aprovados 

para as vagas reservadas a pessoas autodeclaradas negras; e 

 



iii. para a Opção de vaga A-117 – Técnico de Tecnologia da Informação – Redes (VOIP) 

foram homologados 3 (três) candidatos aprovados para as vagas de Ampla 

Concorrência, todos convocados, e que não houve candidatos aprovados para as vagas 

reservadas a pessoas autodeclaradas negras. 

 

4. Que para o cargo de Químico a determinação ainda não foi cumprida, haja vista que: 

 

i. para a Opção de vaga A-111 – Químico – Geral foram homologados 5 (cinco) 

candidatos aprovados para as vagas de Ampla Concorrência e 3 (três) candidatos 

aprovados para as vagas reservadas a pessoas autodeclaradas negras e que já foram 

convocados 2 (dois) candidatos aprovados para as vagas de Ampla Concorrência 

e zero candidato para as vagas reservadas a pessoas autodeclaradas negras; 

 

ii. para a Opção de vaga A-112 – Químico – Horário Diferenciado - Geral foram 

homologados 5 (cinco) candidatos aprovados para as vagas de Ampla 

Concorrência e 1 (um) candidato aprovado para as vagas reservadas a pessoas 

autodeclaradas negras e que já foram convocado 1 (um) candidato aprovado para 

as vagas de Ampla Concorrência e zero candidato para as vagas reservadas a 

pessoas autodeclaradas negras; e 

 

iii. para a Opção de vaga A-113 – Químico – Químico de Proteínas foram 

homologados 5 (cinco) candidatos aprovados para as vagas de Ampla 

Concorrência e 1 (um) candidato aprovado para as vagas reservadas a pessoas 

autodeclaradas negras e que já foram convocado 1 (um) candidato aprovado para 

as vagas de Ampla Concorrência e zero candidato para as vagas reservadas a 

pessoas autodeclaradas negras. 

 

Resolve: 

 

Convocar os 5 (cinco) candidatos aprovados e homologados para concorrer às vagas reservadas a 

candidatos autodeclarados negros, nas opções de vaga A-111, A-112 e A-113, para presenciarem o 

sorteio destinado a decidir em qual dessas opções de vaga deverá ser alocada 1 (uma) vaga para 

convocação de candidato autodeclarado negro. O sorteio será realizado na data, horário e local a 

seguir informado. 

 

Local da realização do sorteio: 

Avenida Athos da Silveira Ramos, nº 149 - Centro de Tecnologia - Bloco A, Térreo, Hall principal 

do Auditório Horta Barbosa. 
 

Data da realização do sorteio: 

06 de maio de 2022 
 

Horário previsto para o início do sorteio: 

11 horas, considerando-se o horário oficial de Brasília – DF. 

 

 

Metodologia do Sorteio: 

 

1. Depósito em compartimento próprio de cupons com os códigos de vagas, objeto do sorteio, 

de forma individual, com mostra pública, um a um, antes de serem depositados em frasco 

transparente. 
 

2. O frasco transparente a ser utilizado para depósito dos cupons deverá ser mostrado 

publicamente para comprovar que se encontra totalmente vazio. 



 

3. O frasco transparente utilizado deverá ser movimentado para se evitar o vício no sorteio. 

 

4. Retirada do cupom que definirá o código de opção de vaga no qual a vaga será alocada, com 

mostra pública. 
 

 

5. A vaga sorteada será registrada em Ata, que passará a integrar o processo administrativo  SEI-

UFRJ nº SEI 23079.207477/2022-20. 

 

 

DENISE PIRES DE CARVALHO 

 


